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LEI N9389/2018, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

"Autorizo o Poder Executivo a proceder à aberturo de uédítos
suplementares oo Orçomento do Município, no formo que indico
e dó outros providências".

O PREFEITO DO MUNICíPO DE WENCESTAU GUIMARÃES, ESTADO DA BAHíA, NO USO
de suas atrlbuições legais, Faz saber que a câmara Municipar de vereadores aprovou, e eu
Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. le - o inciso flr do artigo 4e da Lei orçamentária Anuar ne 37, de27 de dezembro
de 2077, passa a vigorar com a seguinte autorização para abertura de créditos adicionais
suplementares ao orçamento vigente:

"Art.4s Fica o chefe do poder Executivo autorizado a abrir créditos suprementares
nos llmites e com recursos abaixo indlcados:

lll - decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 4o,oo%
(Quarenta Por cento) das mesmas, conforme o estabelecido no art.43. lnciso lll de Lei
4.320/64, e com base no art.I6l ,lnciso Vl da Constituição Federal;

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições
em contrário.
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